
GAplAilE}IA
GOVERNO DO MUNICiPIO

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

o

Designa Comissão de Recebimento

dos materiais e seruiços da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura e

Urbanismo.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em respeito ao arl.221, SS 2o e 50 da LCI\A 1412022,

Þtrqôt \/tr.

Art. 1o Designar os servidores abaixo nominados para compor a Comissão de

Recebimento de materiais e serviços da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Urbanismo:

I - Simone Maria Stach;

ll - Evandro Cesar Malinski;

lll - Rubens Luis Rolando Souza;

lV - Eduarda Bombardelli;

V - Amanda Pereira de Andrade;

Vl - Jair Canci;

Vll - Ana Caroline Schreiner.

Art. 20 O Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, quando

houver, será emitido por um dos servidores credenciados para fiscalização em cada

Contrato ou Ata de Registro de Preços do respectivo processo de contratação,

permitindo-se o auxílio por parte dos servidores indicados nos incisos do art. 1o desta

Portaria.

Art. 30 O Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços deverá ser

emitido e assinado por ao menos três membros da Comissão, incluindo as eventuais

discordâncias apontadas por qualquer um deles
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S 1o A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material entregue ou

dos serviços prestados, acompanhados dos profissionais encarregados pela

solicitação de compra/serviço, em caso de necessidade, com a fínalidade de verificar

a adequação do material entregue ou dos serviços prestados com as descrições e

características previstas nos termos de referência, ou nos projetos básicos da

respectiva licitação ou nos requerimentos de compras e serviços.

$ 20 Nas contrataçöes em que não haja possibilidade de inspeção dos serviços

prestados in loco, em razão das características do objeto da licitação, a comissão

examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais requerimentos elaborados

pela Secretaria Municipal, para confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo.

$ 30 Sempre qus possível, serão regisTrados em imagens os produtos ou

serviços recebidos provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas

em arquivo prÓprio de cada órgão público, com registro de data da criaçåo dos

respectivos arquivos digitais.

Art. 40 No caso de a fiscalização encontrar algunra inconsistência ou defeito no

objeto da contraiaçåo, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo,

devendo ccnfeccionar um re latório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da

contratação, o qual notificará å empresä påra as devidas correçÕes, no prazû

estabelecido.

$ {" ü contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto da contratação enr quë $e verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não

atestar o recebimento até que sejam sanadas tsdas as eventuais pendências que

possäm vir a ser apontadas.

$ 2u 0 documento fiscal relativo ao objeto da contrataçåo recebido de forma

parcial, em que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para

liquidação e posterior pagamento a partir do mcmento em que for executado, de forma

regular e total, o objeto da contrataçåo, juntamente com o termo de recebimento

definitivo.

$ 30 Em havendo razöes de interesse público, a fiscalização receberá

definitivamente o objeto da contratação com defeitos ou inconsistências, hipótese em

que o fiscal da contrataçäo providenciará as diligências necessárias para

comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a

retenção de eventuais pagamentos devidos.

$ 4o No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensäo,

à qualidade ou à quantidade, ä parcela incantroversa deverá ser liberadâ no prazo

previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir o abatimento de

eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais

prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no $ 30 deste artigo.

Art. 5u Ëm se tratando de prestação de serviços com fornecimento de materiais,

especialmente em serviços cujo objeto seja a manutenção com substituição de peças,

o contratado registrará e identificara cada uma das peçås substituídas em imagens

fotográficas, äs quais serão juntadas å respectiva nota fiscal, devendo ser

encanrinhadas ao fiscal da contrataçåo, o qual encaminhará a documentaçåo para o

órgão competente.

Art. 60 A veracidade das informações contidas no iermo de recebimento

definitivo é de exclu*iva responsabilidade dos membros da Comissão ou do servidor

designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar no respectivo

termo ä sua discordåncia no ponto controverso da fiscalizaçäa.

Parágrafo único. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório

ou definitivo poder:å ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos

que se omitirem, aplicando*se o disposto no art. 218 da Lei Conrplementar Municipal

no 1412t22.

Art. 7o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contré*io, especialmente a Portaria no 8.08212022 e 8.34612023.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica -

Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de janeiro de 2026.

Ed n en n ior

Prefeito lnterino Puhtieado no D|ÔEM, 16/112025,

Ediçãa 1849, PáEína(s) 2 a 3.
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